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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” 

da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de assessoria, 

consultoria, acompanhamento, em nos processos administrativos de Licitação, em suas diversas 

modalidades, assim como o acompanhamento de informações dos anexos do TCE/RN, no ambito 

da Câmara Municipal de Touros/RN, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
V. 

UNIT. 

V. 

TOTAL  

1  

ASSESSORIA, CONSULTORIA, 

ACOMPANHAMENTO EM LICITAÇÕES DE 

DESPESA PUBLICA EM SUAS DIVERSAS 

MODALIDADES E ACOMPANHAMENTO DE 

INFORMAÇÕES E ATUALIZAÇÃO DOS 

ANEXOS: XXXVIII e XIII 

MÊS 
08 

 

6.200,00 

 

62.000,00 

 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos 

termos do art. 187, da Lei nº 14.133/2021 c/c do Decreto nº 10.818, de 2021,  

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses contados do (a) expedição 

da Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico do Documento de Formalização de Demanda, 

constante nos presentes autos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

3.1. Considerando as soluções apresentadas pelo mercado, constatou-se que a 

contratação de assessoria Técnica em Licitação para a execução do objeto deste Termo 

de Referência melhor atende as necessidades da administração. Haja vista que além da 

regularização, a empresa contratada capacitará os servidores deste órgão, para o 

atendimento das normas previstas na legislação pátria sobre cadastro, avaliação, dentre 



  

 

 

 

 
ESTADO DO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOUROS 

CNPJ Nº 11.932.407/0001-73 

Rua Vereador Miguel Neri, 116 – Centro – CEP: 59.584-000 – Touros/RN 

 

outras atividades necessárias para o cumprimento das obrigações no que tange ao 

patrimônio. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/21 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, tendo em vista se tratar de contratação de baixo valor e de baixa complexidade. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 

§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 08 (oito) meses, com início a partir da 

data da assinatura do contrato, na forma que se segue: 

 

5.2.1. Regulamento: 

 

O ato do regulamento é um cumprimento obrigatório por todos que lidam com as 

ações administrativas que afetam a gestão do patrimônio público municipal, que deve 

contemplar desde a incorporação até a sua baixa definitiva. Trata-se de um regulamento 

previsto na NBCASP e demais legislação vigentes, já mencionadas. 

 

a) Orientar a atualização ou criação dos atos licitatórios; 

 

b) Orientar a elaboração dos procedimentos de rotinas a serem adotadas na 

gestão dos bens públicos; 

 

c) Orientar e Informar procedimentos junto ao Tribunal de Contas do 

Estado(TCE) 

 

5.2.2. Comissões 

 

a) Orientar a adoção de critérios fixados no presente regulamento e nas 

NBCASP;  

 

b) Orientar o acompanhamento de todo o processo de elaboração do 

inventário inicial; 

 

c) Orientar a supervisão de forma permanente e sistemática do inventário 

geral, bem como verificando periódicas e parciais; 
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d) Capacitar os membros das comissões: Inventário, Avaliação e Cadastro;  

 

 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

 

6.1.Os serviços serão prestados na sede do órgão ou fora dela. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei 

nº 14.133/21) 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 
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7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

§1º). 

 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

8.1.A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

 

8.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 

8.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

 

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

8.2.1. não produziu os resultados acordados; 

 

8.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida, ou 

 

8.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

 

a) Cadastro Geral do Câmara de Touros/RN; 

 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(TCU), disponível através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

 

9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 



  

 

 

 

 
ESTADO DO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOUROS 

CNPJ Nº 11.932.407/0001-73 

Rua Vereador Miguel Neri, 116 – Centro – CEP: 59.584-000 – Touros/RN 

 

9.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 

de habilitação: 

 

9.11. Habilitação Jurídica:  

 

9.11.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

9.11.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

9.11.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.11.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no 

País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 

 

9.11.5. ATO CONSTITUTIVO DO ESCRITÓRIO, em vigor, 

devidamente registrado na Ordem dos Advogados do Brasil que deve estar 

acompanhado dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto; 

 

9.11.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

9.11.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária 

- inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a 

matriz; 

 

9.11.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

9.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.12. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

9.12.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

9.12.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

9.12.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

 

9.13. Será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação complementar: 
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9.13.1. Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por 

quem detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de 

16 (dezesseis) anos; 

 

9.13.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, 

através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

 

9.13.3. Comprovação que o representante do escritório e/ou profissional 

autônomo, encontra-se com a inscrição ATIVA. Para os registrados na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seccional do Estado do Rio Grande do Norte, a certidão pode ser 

emitida através do link: 

https://dataged.eastus2.cloudapp.azure.com/dataged/index_certidao.asp 

 

Touros/RN, 09 de abril de 2025.  

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

JACILEIDE ALVES DA SILVA 
Pres. da Equipe de Planejamento 
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

Aprovo o presente Termo de Referência, considerando necessária a contratação do objeto em lide, com 

vista às justificativas apresentadas e em conformidade com as especificações constantes neste Termo. 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ TIAGO SANTANA N. DE FARIAS 
Pres. da Câmara Municipal de Touros 

 


